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PREFEnURA MUNICIPAL DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS

Lèin"
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Dispõe sobre criação de cargos^ no
quadro de pessoal da Prefeitura

e dá outras providencias.

déstá Lei:flca WSrt::F - A paar
ptsèi

Art 3° -Os cargos previstos do anexo I, seíto preenchidos aflnvísdó concurso púbüeò aser realizador

"Art 4° - OPrefeito Municipal expedirá ps atos necessários
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2° -Fica estabelecido oprazo máximo de 60 (sessenta) di^
acontar da data da vigência desta Lei para aprovação do ptao de
cargos esalários dos servidores do Poder Executivo Municipal.

Art 5° -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° -Revogam -se as disposições em contrário.

GiUjtaTE DO PBEFEPrO
Mlutírios aos vinte oqaairo (24ídiasdo pies de Junho de 1.997,
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